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I-RELATÓRIO

A Senhora Coordenadora de Acompanhamento e Avaliação da Fundação
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) encamitíia a este
Conselho pedido de retificação do Parecer CNE/CES 153/2002. que trata do reconhecimen o
de Programas de Pós-graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado), recomendados pelo
Conselho Técnico Científico da CAPES, o qual foi por mim relatado em 3/4/2002.

O pedido de retificação consiste nas correções que seguem;

-  a denominação do programa de pós-graduação em Ensino de Ciências e
Educação Matemática", da Universidade Estadual de Londrina - UEL
constou do Parecer com o nome incorreto - "Ciências e Educação
Matemática"; e ^ • • j
o programa de pós-graduação em Física, em nível de doutorado, mimstrado
em associação com a UEM - Universidade Estadual de Maringá, constou do
Parecer apenas a sigla da "UEM", quando o correto é "UEL/UEM".

II - VOTO DO RELATOR

Em razão do exposto, mamfesto-me no sentido de que sejam feitas as seguintes
correções no Parecer CNE/CES 153/2002:

-  no Anexo I do Parecer, no programa de pós-graduação em Física, em nível
de doutorado, onde consta "UEM", passe a constar "UEL/UEM"; e

- no Anexo II do Parecer, onde consta "Ciências e Educação Matemática",
passe a constar "Ensino de Ciências e Educação Matemática .

Brasília-T:DF, 23 de outubro de 2002.
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de Aguiar Maranhão -RelatorEire
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III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto do Relator.

Sala das Sessões, em 23 de outubro dê 20OZ
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Conselheiros: Aimur Roquete de Macedo -Presinente

-taurõTQbãs Zimmer - Yice-Presiüente
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